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PARECER 

 

A Coordenação do Conselho Municipal dos 

Direitos da Mulher de Pelotas/COMDIM/RS, em reunião, 

deliberou, após reflexão e análise do PL de autoria da 

Vereadora Fernanda Miranda, que propõe a inclusão da 

“Educação sobre o Respeito e à Diversidade e Combate a 

LGBTfobia nas escolas municipais”, e dá outras providências. 

 

Tal deliberação consiste em registrar total 

apoio ao referido projeto uma vez que ele vem traduzir a 

necessidade ampla de ser trabalhado esse tema em sala de 

aula, com o objetivo de resgatar a realidade que há muito 

vimos constatando.  

 

Não podemos mais ver e nos calar diante de 

tanta discriminação e preconceito. 

 

                              Temos a certeza de que através da educação 

vamos consolidar uma postura de respeito e educação para a 

diversidade e pluralismo.   

 

 

Pelotas, 6 de outubro de 2020. 

 

                                            

                                                                  Eunice Taguchi 

                                                        Coordenadora do COMDIM 

  

 


